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PORTARIA Nº 098/2025 - CSAD/CAD/SGP/GBSAAS/SES/MT
 

Defere a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441, de 24 de outubro de 2011, no 

Decreto nº 1303, de 03 de março de 2022 e na Instrução Normativa nº 15/2022 de 15/12/2022.
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho do (s) Servidor (es) da Secretaria de Estado 

de Saúde, conforme planilha anexa a esta portaria, nos termos do Decreto nº 1303, de 03 de março 
de 2022 e nas Instruções Normativas nº 15/2022 de 15/12/2022 e nº 19/2023 de 23/11/2023.
 
 

 PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ Vínculo Nome Ciclo Avaliativo Pontuação Alcançada

95438/1 ARIANE HIDALGO MANSANO 

PLETSCH

28/08/2024 a 27/08/2025 97,44

125590/1 DIURIANNE CAROLINE CAMPOS 

FRANCA

09/09/2024 a 08/09/2025 99,89

75322/2 EUDES ANTONIO PEDROSO 12/11/2023 a 11/11/2024 94

95280/1 JULIANE MONTANHA MEINBERG 05/09/2024 a 04/09/2025 99,5

90138/1 MARCELO CERVO 04/09/2024 a 03/09/2025 99,33

93180/1 MARCIONITA JOSE CURVO DE 

MORAES

12/08/2024 a 11/08/2025 95,33

90108/1 MAURO VIGO SIMIONI 01/09/2024 a 31/08/2025 90

62065/2 SOLANGE SILVA ROCHA 21/08/2024 a 20/08/2025 91,5

95444/2 VALDIMIR DEWES 06/09/2024 a 05/09/2025 100

90587/1 WASHINGTON LUIZ ARANTES 15/09/2024 a 14/09/2025 AVALIAÇÃO NÃO EFETUADA*

PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ Vínculo Nome Ciclo Avaliativo Pontuação Alcançada

117053/1 ALEX DE AZEVEDO 28/08/2024 a 27/08/2025 90

48530/2 APOLONILDO PEREIRA DE SOUZA 30/08/2024 a 29/08/2025 AVALIAÇÃO NÃO EFETUADA*

90120/1 AURELINA FERREIRA MENDES DE 

SOUZA

01/09/2024 a 31/08/2025 96,28

93958/1 CELSO RICARDO PINHO GUEDES 10/05/2023 a 09/05/2024 86,72

95460/1 DELVAN ALVES CARDOSO 05/09/2024 a 04/09/2025 95

125696/1 EDUARDO XAVIER DA COSTA 09/09/2024 a 08/09/2025 100

115850/1 ELIANE MIRANDA BEZERRA GARCIA 17/06/2024 a 16/06/2025 96,28

90151/1 ENILDA GOMES DA SILVA SANTOS 14/09/2024 a 13/09/2025 AVALIAÇÃO NÃO EFETUADA

95465/1 EUNICE FLORES FARIAS 03/09/2024 a 02/09/2025 85,44

95482/1 FRANCOISA FONTINELLE DE 

MORAES

05/09/2024 a 04/09/2025 99,22

95177/1 JULIO DA CONCEICAO MEDEIROS 03/09/2024 a 02/09/2025 89,06

116909/1 LENILSON GONCALVES DE OLIVEIRA 17/08/2024 a 16/08/2025 88,28

90310/1 LUIZ GONZAGA PINTO 28/08/2024 a 27/08/2025 99,44

117153/1 MAGDA VICTOR DE MATOS 09/09/2024 a 08/09/2025 99,67

90328/1 MARIA APARECIDA RAMALHO DE 

SOUSA LIMA

13/09/2024 a 12/09/2025 AVALIAÇÃO NÃO EFETUADA

90306/1 MARIA NAZARE DO NASCIMENTO 01/09/2024 a 12/09/2025 89,5

90174/1 NEUCI MILANI 29/08/2024 a 28/08/2025 90

90584/1 OTACILIA SOBRINHO DE SOUZA 21/09/2024 a 20/09/2025 AVALIAÇÃO NÃO EFETUADA

63794/2 REGINA MARIA JACINTO DE CAMPOS 15/09/2024 a 14/09/2025 90



114170/2 RONIVALDO ARAUJO MATIAS 12/07/2024 a 11/07/2025 89,5

90321/1 SILVANA MARIA DO PRADO 29/08/2024 a 28/08/2025 90

90030/1 SIMONE HATSUMI OTIAI 13/09/2024 a 12/09/2025 90,11

95258/1 VALDERI JOSE PANSERA 10/09/2024 a 09/09/2025 89,67

94366/1 YEDA MARIA VIEIRA NASCIMENTO 29/05/2024 a 28/05/2025 89,67

PROFISSIONAL DE APOIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ Vínculo Nome Ciclo Avaliativo Pontuação Alcançada

90586/1 ELENI DA SILVA GUIMARAES 21/09/2024 a 20/09/2025 AVALIAÇÃO NÃO EFETUADA*

95190/1 ELISEU ROCHA 11/09/2024 a 10/09/2025 AVALIAÇÃO NÃO EFETUADA*

43714/2 JOSE BENICIO DE SOUZA 06/09/2024 a 05/09/2025 89,67

90343/1 PAULO VICENTE DE AMERCE 30/08/2024 a 29/08/2025 86,08

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá-MT, 19 de setembro 2025.

 
GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde
(Original assinado)

 
* Avaliação Não Efetuada de acordo com o artigo 12 do Decreto n. 1.303/2022 que cita “Não será 
realizada a avaliação de desempenho do servidor que, durante o ciclo anual avaliativo, permanecer 
afastado de suas atividades funcionais por período igual ou superior a 185 (cento e oitenta e cinco) 
dias, ininterruptos ou não”


